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NOTÍCIAS E INFORMAÇÕES

D I Á R I O  D A   R E P Ú B L I C A

OUTUBRO/2009

II  SÉRIE

CÂMARAS MUNICIPAIS

AVEIRO - Bacharel António Manuel Soares Martins Direito, Chefe 
de Divisão (n.º 191, de 1)
ALBERGARIA-A-VELHA - Dr.ª Isabel Maria da Conceição Simões 
Pinto, Chefe de Divisão (n.º 192, de 2)
SINTRA – Eng.º Vítor Manuel Carvalho Madeira Ferreira, Director 
de Departamento (n.º 192, de 2)
ALMADA - Dr.ª Helena Lamelas, Chefe de Divisão (n.º 193, de 6)
CONDEIXA-A-NOVA – Dr.ª Paula Cristina da Silva Silvestre, 
Chefe de Divisão; Carlos Alberto Braga Lopes, Director de 
Departamento (n.º 193, de 6)
MARINHA GRANDE - Eng.ª Susana Cristina Martins da Silva Pinto, 
Dr.ª Maria José Valente de Andrade, Arqt.º Ricardo Paulo de Vila 
Moura dos Santos e Dr.ª Catarina Sofia de Sousa Carvalho, Chefes 
de Divisão (n.º 196, de 9)
ÉVORA - Arqt.º Paulo Puga Canunes, Chefe de Divisão (n.º 198, 
de 13)
VILA FRANCA DE XIRA - Eng.º Pedro Jorge Afonso Cairrão, Chefe 
de Divisão (n.º 198, de 13)
BARCELOS - Dr. Cristiano Alberto Ferradeira Pereira de Faria, 
Chefe de Divisão (n.º 199, de 14)
COIMBRA - Dr. Pedro Manuel Monteiro Rodrigues, Director de 
Departamento (n.º 199, de 14)
OURÉM - Dr.ª Ana Maria Saraiva das Neves, Eng.º João Pedro de 
Oliveira Graça, Dr.ª Ana Isabel de Jesus Alves Monteiro e Dr.ª 
Ana Paula Pereira Faustino, Chefes de Divisão (n.º 199, de 14)
ÉVORA – Dr. José António Manteigas Pé-Leve, Director de 
Departamento (n.º 208, de 27)
MARCO DE CANAVESES - Arqt.ª Anabela Mesquita Rodrigues, 
Chefe de Divisão (n.º 208, de 27)
CASCAIS – Dr.ª Jacinta Bugalhão, Chefe de Divisão (n.º 211, de 
30)
SEIXAL - Arqt.ª Tânia Raquel de Rosmaninho Pedrosa, Dr.ª Ana 
Maria Coelho da Silva Castilho e Dr.ª Isabel Maria Gonçalves 
Mirandela da Costa, Chefes de Divisão (n.º 211, de 30)

NOVOS ASSOCIADOS DA ATAM

Admitidos no mês de Outubro

CÂMARAS MUNICIPAIS

Alda Sofia Mendes Gaspar, Eng.ª | Ansião
Ana Rita Pereira Raimundo Filipe, Dr.ª | Alenquer
Maria da Conceição Moreira P. Almeida | Paredes 
Nelson Jaime Passarinho Alves, Dr. | Sardoal 
Romeu Joaquim Pacheco Alves Pinto | Ribeira de Pena

COMUNIDADES INTERMUNICIPAIS

Paula Cristina Morais Fernandes, Dr.ª | Comunidade Intermunicipal 
do Médio Tejo 

REGIME DO CONTRATO DE TRABALHO EM FUNÇÕES 
PÚBLICAS

REVOGAÇÃO DO DECRETO-LEI N.º 247/87, DE 17 DE 
JUNHO

O DESEMPENHO DA FUNÇÃO NOTARIAL E A 

RESPONSABILIDADE PELO SERVIÇO DE EXECUÇÕES FISCAIS

A SALVAGUARDA DE UM REGIME ESPECIAL

Quanto a esta matéria, há que aceder a www.atam.pt, e con-

sultar, como utilizador registado, no item “Gabinete de Estu-

dos”, o documento “Função Notarial - Serviço de Execuções 

Fiscais”, do qual consta a posição da ATAM, que foi oportu-

namente transmitida aos membros do Governo competentes 

(SEAAL/SEAP) - assim como ao Provedor de Justiça –, e dada a 

conhecer às respectivas direcções-gerais (DGAL/DGAEP), em 

vista das diligências legais ali sugeridas.

No decurso da reunião, realizada no dia 11 de Março de 2009, 

com a Directora-Geral da Administração e do Emprego Públi-

co, a ATAM tomou conhecimento de que a questão da respon-

sabilidade pelo serviço de execuções fiscais foi remetida ao 

Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais, pelo que, em face 

de tal circunstância, deu-lhe conta do seu entendimento, a 

fim de proceder à respectiva análise.

No entanto, é possível adiantar a interpretação que foi perfi-

lhada, a propósito do desempenho da função notarial, a qual, 

na convicção da ATAM, deverá ser aproveitada quanto à res-

ponsabilidade pelo serviço de execuções fiscais.

Na verdade, em face da análise efectuada pelo Gabinete de 

Estudos da ATAM, reconheceu-se - sem prejuízo da solução 

que venha a ser adoptada pelo Governo -, como uma pers-

pectiva possível para avaliar a questão – que se encontra ain-

da em estudo -, a convicção de que dificilmente se poderão 

prejudicar os trabalhadores em causa, privando-os do que 

estavam a receber.

Deste modo, quem já auferia as remunerações acessórias cor-

respondentes mantém o direito à sua percepção, enquanto 

permanecer no exercício daquelas funções, designadamente, 

as do âmbito notarial.

João Dias Pacheco

Coordenador do Gabinete de Estudos da ATAM


